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LEI N° 1.063/2014

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito
Adicional Especial, no Orçamento do
Município de Itaúna do Sul para o
exercício de 2014, por anulação de
Dotação.

A Camara Municipal de Itaima do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu PEDRO CASTANHARI,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

LEI

Artigo 10 -)- Autoriza o Poder Executivo a criar no Orçamento Programa de 2014, Crédito
Adicional Especial, por Anulação de Dotação do exercício de 2014 no valor total
de R$ 3.000,00 (Três mil reais), nas seguintes dotações:

07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1030200432.084 — Gestão das Desp. do Bl. de Média e Alta
Complexidade
FONTE: 496 — Atenção de Média e Alta Comp. Amb. e Hospitalar
400000:- DESPESAS DE CAPITAL 
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449052:- Equipamentos e Material Permanente R$- 3.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL R$- 3.000,00

Artigo 2° -)- Para fazer face ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo 1° desta Lei, fica
cancelado o valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais), na seguinte dotação do
orçamento:

07000:- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
07001:1030200432.084 — Gestic) das Desp. do Bl. de Média e Alta
Complexidade
FONTE: 496 — Atenção de Média e Alta Comp. Amb. e Hospitalar
300000:- DESPESAS CORRENTES 
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS 

Ficha: 396 339036:- Outros Serv. de Terc. — Pessoa Fisica R$- 3.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO R$- 3.000,00

Artigo 30 -)- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Ita6na do Sul, Estado do Paraná, aos onze dias
do mês de junho do ano de dois mil e quatorze (11/06/2014).

PEDRO CASTANHARI
Prefeito Municipal
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